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emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de descriminação.

19 de março de 2014. — A Secretária -Geral do Ministério da Econo-
mia, Maria Ermelinda Paulo Rodrigues da Silva Carrachás.

207705533 

 Autoridade Metropolitana de Transportes de Lisboa

Aviso (extrato) n.º 4184/2014
Por deliberação de 22 de outubro de 2013 do conselho executivo da 

Autoridade Metropolitana de Transportes de Lisboa, de acordo com o 
n.º 2 do artigo 2.º e as alíneas e) e f) do n.º 1 e b) do n.º 2 do artigo 6.º 
da Lei n.º 1/2009, de 5 de janeiro, e dos artigos 118.º e 120.º do Regula-
mento de Transporte em Automóveis, aprovado pelo Decreto n.º 37 272, 
de 31 de dezembro de 1948, foi autorizado o cancelamento do alvará 
n.º 5889, relativo a concessão de carreira rodoviária de serviço público 
de passageiros, requerido por Transportes Sul do Tejo, S. A., contri-
buinte n.º 503344451, com sede na Rua de Marcos Portugal, Laranjeiro, 
2810 -260, Almada.

19 de março de 2014. — O Presidente do Conselho Executivo, Ger-
mano Farias Martins.

307703273 

 Instituto do Turismo de Portugal, I. P.

Deliberação n.º 824/2014

Estrutura orgânica do Turismo de Portugal — Serviços Centrais
Torna -se público que o Conselho Diretivo do Turismo de Portugal, I. P. 

deliberou em 19 de fevereiro de 2014, o seguinte:
Nos termos dos Estatutos do Turismo de Portugal, aprovados pela 

Portaria n.º 321/2012, de 15 de outubro, as áreas de atuação do instituto, 
nos seus serviços centrais, corporizam -se nas áreas de planeamento, 
negócio e suporte, organizando -se em unidades orgânicas de 1.º grau, 
designadas por direções, as quais se encontram identificadas no n.º 2 
do seu artigo 1.º

De acordo com o previsto no n.º 3 do acima referido artigo 1.º, dos 
Estatutos, podem ainda, por deliberação do conselho diretivo, ser criadas, 
modificadas ou extintas unidades orgânicas de 2.º grau, designadas por 
departamentos, integradas ou não em unidades orgânicas de 1.º grau, 
sendo as respetivas competências fixadas naquela deliberação, a qual é 
objeto de publicação no Diário da República.

Neste enquadramento, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 1.º, dos 
Estatutos do Turismo de Portugal, o Conselho Diretivo decidiu, através 
da sua Deliberação n.º 1503/2012, publicada no Diário da República, 
2.ª série, de 26 de outubro de 2012, a criação de determinadas unidades 
orgânicas de 2.º grau, designadas por departamentos, todas integradas 
em unidades orgânicas de 1.º grau, cujas competências foram igualmente 
fixadas na referida Deliberação.

Neste momento e no contexto da recente nomeação em termos defini-
tivos e para um mandato de cinco anos, do Conselho Diretivo do Turismo 
de Portugal, procedeu -se a uma reavaliação das prioridades estratégicas, 
considerando a evolução do setor e os desafios que presentemente se 
colocam, devendo o instituto ajustar -se e dar -lhes resposta.

Assim, em resultado da análise efetuada, o Conselho Diretivo delibera, 
ao abrigo do disposto no artigo 1.º, n.º 3 dos Estatutos do Turismo de 
Portugal, promover as seguintes alterações na estrutura, a nível das 
unidades orgânicas de 2.º grau, corporizando as prioridades e o enfoque 
da atuação do instituto:

1 — No âmbito da Direção de Qualificação Formativa e Certificação 
(DQF), a reorganização dos seus Departamentos, de modo a que os 
mesmos reflitam a estruturação da atividade da Direção, centrada, por 
um lado, na área da qualificação dos recursos humanos do setor e no 
funcionamento de uma rede nacional de Escolas de Hotelaria e Turismo 
e, por outro, na promoção nacional e internacional dessa rede, visando 
assegurar o crescimento da procura e a sua consequente sustentabilidade 
financeira. Para o efeito, é extinto o Departamento de Coordenação 
Técnica e Formação Avançada, passando a Direção de Qualificação 
Formativa e Certificação a estruturar -se num Departamento de Gestão 
Técnico -Pedagógica e num Departamento de Cooperação e Dinamização 
Escolar. Assim,

1.1 — Ao Departamento de Gestão Técnico -Pedagógica (DGTP) 
compete:

a) Estruturar e organizar cursos, programas e referenciais de forma-
ção dirigidos a jovens e adultos que ingressam na atividade turística, 

bem como acompanhar a execução da formação inicial e contínua, 
monitorizar e auditar pedagogicamente o funcionamento da formação, 
designadamente através da certificação externa em parceria com outras 
entidades;

b) Definir anualmente a oferta formativa e assegurar o desenvolvi-
mento do projeto técnico -pedagógico das escolas;

c) Assegurar a gestão dos indicadores físicos da formação, bem como 
dos processos de atribuição de apoios sociais e, em geral, de todos os 
processos e procedimentos relacionados com os alunos e acompanhar 
todas as iniciativas destinadas a promover a sua inserção no mercado 
de trabalho;

d) Desenvolver projetos educativos e formativos em interação com 
outros agentes da educação, da formação e do emprego, com vista ao 
desenvolvimento das competências dos alunos;

e) Desenvolver todas as ações necessárias à regulamentação e certi-
ficação das profissões, homologação de cursos, à constituição de júris e 
participação em provas de avaliação, assim como participar em grupos 
de trabalho que visam o estudo das profissões turísticas.

f) Estruturar e organizar cursos de especialização, bem como acom-
panhar e monitorizar a sua execução, e auditar pedagogicamente o 
funcionamento dos mesmos;

g) Estruturar e organizar a formação de formadores.

1.2 — Ao Departamento de Cooperação e Dinamização Escolar 
(DPDE) compete:

a) Dinamizar e assegurar a cooperação das escolas de hotelaria e 
turismo com outras estruturas similares nacionais e internacionais, em 
articulação com o departamento do instituto competente na área das 
relações internacionais;

b) Enquadrar a estratégia de qualificação dos recursos humanos do 
setor numa atuação conjunta e concertada com a promoção do destino 
Portugal;

c) Desenvolver ações que promovam uma mais estreita interligação 
entre o sector e as escolas de hotelaria e turismo, bem como junto dos 
demais parceiros da atividade económica;

d) Coordenar e promover a realização de ações de marketing e co-
municação da atividade formativa.

2 — No âmbito da Direção do Serviço de Inspeção de Jogos (DIJ), 
extinguir o Departamento de Certificação e Homologação (DECH), 
verificando -se que o essencial das suas competências de (i) Prestar 
apoio técnico, consultivo e pericial aos tribunais, regiões autónomas, 
autarquias e autoridades policiais, em matéria de modalidades afins 
dos jogos de fortuna ou azar e máquinas de diversão, bem com emitir 
pareceres técnicos nestes mesmos domínios, e (ii) Cooperar com as 
autoridades policiais na atividade de fiscalização e de repressão da 
prática e exploração de jogos ilícitos, deverá, numa ótica de otimização 
de recursos, ser antes assegurada pelo Departamento de Planeamento e 
Controlo da Atividade de Jogo (DPCJ).

Face às novas prioridades definidas para a área da Inspeção de Jogos, 
é criado, na Direção do Serviço de Inspeção de Jogos, um Departamento 
de Gestão de Projetos do Jogo. Assim,

2.1 — Ao Departamento de Planeamento e Controlo da Atividade de 
Jogo (DPCJ) compete:

a) Inspecionar e fiscalizar as atividades de exploração e prática de 
jogos de fortuna ou azar, nomeadamente o funcionamento das salas de 
jogo dos casinos, bingos e de outros locais onde esteja concessionada 
ou autorizada a exploração de jogos;

b) Fiscalizar a contabilidade especial do jogo e a escrita comercial 
dos concessionários e demais entidades autorizadas a explorar jogos 
de fortuna ou azar, em articulação com a Direção de Gestão Financeira 
e de Tecnologias;

c) Fiscalizar a aposta mútua e as demais modalidades de jogo, quando 
não estejam legalmente submetidas à competência de outras entidades;

d) Fiscalizar as operações respeitantes à exploração de apostas so-
bre corridas de cavalos, provas de obstáculos, corridas de galgos ou 
outras que vierem a ser autorizadas e respeitem a provas organizadas 
em Portugal ou no estrangeiro, bem como os elementos contabilísticos 
respetivos, quando tais atividades não estejam legalmente submetidas 
à competência de outras entidades;

e) Liquidar os impostos e contrapartidas decorrentes da exploração 
do jogo;

f) Elaborar os planos e relatórios de atividade da Direção do Serviço 
de Inspeção de Jogos, a submeter à apreciação da Comissão de Jogos;

g) Prestar apoio técnico, consultivo e pericial aos tribunais, regiões 
autónomas, autarquias e autoridades policiais, em matéria de modali-
dades afins dos jogos de fortuna ou azar e máquinas de diversão, bem 
com emitir pareceres técnicos nestes mesmos domínios, a solicitação 
de qualquer entidade;
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h) Cooperar com as autoridades policiais na atividade de fiscalização 
e de repressão da prática e exploração de jogos ilícitos.

2.2 — Ao Departamento Gestão de Projetos do Jogo (DGPJ) compete:
a) Identificar, propor e acompanhar projetos considerados estratégicos 

para a área de inspeção de jogos e sua evolução de médio e longo prazo, 
nomeadamente na definição e caracterização dos seus requisitos de base, 
na identificação e mobilização dos recursos e no estabelecimento de 
métricas de acompanhamento e controlo;

b) Operacionalizar a gestão dos projetos estratégicos da Direção 
(PMO), assegurando o processo de implementação e o acompanhamento 
da sua evolução de médio e longo prazo, em articulação com os restantes 
departamentos da Direção;

c) Identificar fontes de informação relevantes para a missão da dire-
ção, assegurar a definição de modelos de dados consistentes, coordenar 
a recolha eficiente dos mesmos e garantir os reportes necessários aos 
diferentes intervenientes e níveis de gestão;

d) Identificar e garantir a otimização dos processos ligados à atividade 
da área de inspeção de jogos;

e) Articular com os vários intervenientes internos e externos a adoção 
de melhores práticas e partilha de processos otimizados;

f) Coordenar, com a área de tecnologias e sistemas de informação, 
a gestão operacional diária, a manutenção e os níveis adequados de 
segurança e gestão de risco;

g) Identificar oportunidades de financiamento para a atividade da 
inspeção de jogos.

3 — No âmbito da atuação da Direção de Gestão Financeira e de 
Tecnologias (DFT), considerando a relevância a imprimir na área das 
compras centralizadas do instituto, respetivo acompanhamento contratual 
e controlo da execução da despesa à mesma associada, a reorganização 
do seu Departamento de Contabilidade, Aprovisionamento e Património, 
através da criação de um Departamento de Gestão e Acompanhamento 
Contratual e da reorganização do agora Departamento de Contabilidade 
e Património. Assim,

3.1 — Ao Departamento de Gestão e Acompanhamento Contratual 
(DGAC) compete:

a) Gerir as aquisições centralizadas de bens e serviços e assegurar a 
tramitação dos respetivos procedimentos contratuais;

b) Assegurar a tramitação dos procedimentos de empreitadas de obras 
públicas;

c) Acompanhar e monitorizar a execução dos contratos, bem como a 
relação com os fornecedores;

d) Assegurar a gestão eficiente de edifícios e outros equipamentos 
do instituto;

e) Definir e operacionalizar as metodologias, processos e aplicações 
que permitam ao instituto a otimização do seu processo de aprovisio-
namento;

f) Identificar e avaliar das necessidades globais de aprovisionamento 
do instituto, garantindo uma visão supra organizacional na negociação 
e tramitação do processo de aquisição;

g) Definir, desenvolver e implementar os processos e sistemas orien-
tados para a recolha, tratamento e difusão da informação de gestão 
relevante na prossecução das competências das alíneas anteriores;

3.2 — Ao Departamento de Contabilidade e Património (DCOP) 
compete:

a) Assegurar a contabilidade geral e analítica;
b) Assegurar a gestão de tesouraria e respetivo planeamento, garan-

tindo o seu equilíbrio;
c) Assegurar a aplicação dos excedentes de tesouraria;
d) Assegurar o cumprimento das obrigações de prestação de informa-

ção contabilística no âmbito da prestação de contas públicas;
e) Assegurar o cumprimento das obrigações fiscais inerentes ao Tu-

rismo de Portugal, I. P.;
f) Assegurar o registo e a gestão do imobilizado;
g) Gerir o expediente e o arquivo do instituto.

4 — Criar, na dependência hierárquica e funcional do Presidente do 
Conselho Diretivo:

4.1 — O Departamento de Controlo Estratégico (DECE), ao qual 
compete:

a) Prestar apoio técnico na definição e estruturação das políticas, 
prioridades e dos objetivos estratégicos plurianuais e anuais do instituto, 
promovendo a necessária articulação e interligação entre as prioridades 
estratégicas do Turismo de Portugal, I. P. e os objetivos anuais definidos 
para as respetivas unidades orgânicas;

b) Conceber metodologias de avaliação e acompanhamento dos diver-
sos instrumentos de gestão estratégica do instituto, de modo a permitir 

uma monitorização regular da respetiva execução face ao planeado, bem 
como o reporte dessa execução;

c) Estruturar a recolha e tratamento de informação relativa às áreas 
de atividade do Turismo de Portugal, de forma agregada, permitindo 
uma visão integrada e transversal da atuação do instituto e um reporte 
regular de dados relativos às várias áreas de atividade.

4.2 — O Departamento de Gestão de Programas Comunitários 
(DGPC), ao qual compete:

a) Acompanhar todo o processo de negociação e afetação dos fundos 
comunitários aplicáveis ao setor do turismo;

b) Acompanhar, em articulação com todas as unidades orgânicas com 
intervenção na matéria, a gestão desses fundos por parte do instituto, no 
contexto dos respetivos programas de aplicação, medidas programáticas, 
sistemas de incentivos, de apoio, de ajudas ou de financiamento;

c) Monitorizar e avaliar essa gestão, através da recolha e tratamento 
de informação relativa à respetiva aplicação;

d) Garantir o alinhamento e a articulação das políticas nacionais e 
regionais de afetação dos fundos comunitários e da respetiva implemen-
tação de programas e sistemas de incentivos no âmbito do desenvolvi-
mento do setor turístico.

No restante, mantém -se em vigor o constante da Portaria n.º 321/2012, 
de 15 de outubro e o deliberado na deliberação n.º 2012/INT/8046, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, de 26 de outubro de 2012, 
sob a deliberação n.º 1503/2012.

São mantidas as comissões de serviço dos cargos dirigentes de di-
reção intermédia de 2.º grau das seguintes unidades orgânicas reorga-
nizadas:

Da Diretora do Departamento de Gestão Pedagógica e Certificação 
(DGPC), agora no cargo de Diretora do Departamento Gestão Técnico-
-Pedagógica (DGTP), cargo dirigente do mesmo nível que sucede aquele 
para o qual se encontra nomeada;

Do Diretor do Departamento de Planeamento e Controlo da Ativi-
dade de Jogo (DPCJ), mantendo -se no cargo dirigente para o qual se 
encontra nomeado;

Do Diretor do Departamento de Contabilidade, Aprovisionamento e 
Património, agora no cargo de Diretor do Departamento de Contabilidade 
e Património (DCOP), cargo dirigente do mesmo nível que sucede aquele 
para o qual se encontra nomeado.

5 — A presente Deliberação produz efeitos a 1 de março de 2014.
6 — Reproduz -se, em anexo, a organização interna dos serviços cen-

trais do Turismo de Portugal, I. P., com a totalidade das suas unidades 
orgânicas de 2.º grau e respetivas competências.

13 de março de 2014. — A Vice -Presidente do Conselho Diretivo, 
Maria Teresa Rodrigues Monteiro, por delegação de competências.

Organização interna dos serviços centrais do Turismo
 de Portugal, I. P.

1 — À Direção de Planeamento Estratégico (DPE) cabe propor e 
avaliar medidas de política tendentes a assegurar a competitividade e 
sustentabilidade do turismo português, cabendo -lhe desenvolver ações 
de monitorização da atividade turística nacional e dos seus fatores de 
desenvolvimento estratégico, identificar e promover medidas e ações de 
diversificação, qualificação e melhoria da oferta turística nacional para 
o desenvolvimento estruturado de produtos e destinos, acompanhar a 
atividade das estruturas regionais de turismo, e assegurar a representação 
e cooperação internacional do Turismo de Portugal, I. P., estruturando-
-se, para o efeito, num Departamento de Estudos e Planeamento e num 
Departamento de Desenvolvimento e Inovação.

1.1 — Ao Departamento de Estudos e Planeamento (DEPL) compete:
a) Monitorizar e avaliar a atividade turística e os seus fatores de de-

senvolvimento, através da recolha e tratamento de informação estatística 
e da realização de estudos;

b) Estimular o conhecimento na área do turismo, designadamente 
através da dinamização de centros de competência em Turismo e da inter-
venção nos domínios da tecnologia e do I&D aplicados ao Turismo;

c) Acompanhar a atividade das estruturas regionais de turismo, tendo 
em vista garantir o alinhamento das políticas nacional e regionais de 
desenvolvimento turístico e promovendo a cooperação entre estas e o 
Turismo de Portugal, I. P.;

d) Acompanhar a atividade das organizações internacionais e as-
segurar a representação e cooperação internacional do Turismo de 
Portugal, I. P.;

e) Garantir a gestão e dinamização do Centro de Documentação do 
Turismo de Portugal, I. P.;
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1.2 — Ao Departamento de Desenvolvimento e Inovação (DDIN) 
compete:

a) Implementar projetos de desenvolvimento de produtos turísticos, 
em ligação com os agentes públicos e privados relevantes;

b) Dinamizar a criação de conteúdos e a oferta de experiências asso-
ciados aos produtos turísticos;

c) Promover o desenvolvimento sustentável e competitivo dos des-
tinos turísticos nacionais, em articulação com as estruturas regionais 
de turismo;

d) Promover a implementação de projetos -piloto de inovação em 
turismo;

e) Assegurar a representação e coordenar a participação do Turismo 
de Portugal, I. P. em grupos de trabalho que tenham em vista o desen-
volvimento da atividade turística em Portugal.

2 — À Direção de Desenvolvimento e Valorização da Oferta (DVO) 
cabe promover a diversificação, qualificação e melhoria da oferta turís-
tica nacional, bem como a sua valorização, estruturando -se, para o efeito, 
num Departamento de Ordenamento do Território e num Departamento 
de Estruturação da Oferta.

2.1 — Ao Departamento do Ordenamento do Território (DEOT) 
compete:

a) Promover uma política adequada de ordenamento turístico, assegu-
rando a integração das políticas do turismo nas demais áreas sectoriais e 
intervindo na elaboração dos instrumentos de gestão territorial;

b) Acompanhar a evolução e o desenvolvimento da oferta turística 
nacional.

2.2 — Ao Departamento de Estruturação da Oferta (DEEO) compete:
a) Promover a qualificação e desenvolvimento das infraestruturas 

turísticas, em termos de licenciamento e em articulação com o ordena-
mento do território;

b) Acompanhar a evolução e o desenvolvimento da oferta turística 
nacional, designadamente através da classificação dos empreendimentos 
turísticos, bem como o seu funcionamento;

c) Promover o registo das atividades turísticas.

3 — À Direção de Apoio ao Investimento (DAI) cabe desenvolver 
e gerir, de forma integrada, instrumentos, mecanismos e produtos fi-
nanceiros destinados a fazer face às necessidades de financiamento das 
empresas turísticas, nomeadamente no contexto da gestão de fundos 
comunitários associados a sistemas de incentivos, e a apoiar o desen-
volvimento de infraestruturas públicas que revelem inegável interesse 
turístico, assim como disponibilizar e prestar assistência técnica, no 
plano financeiro, às empresas do setor, estruturando -se, para o efeito, 
num Departamento de Análise, num Departamento de Execução e num 
Departamento de Inovação Financeira e Assistência Empresarial.

3.1 — Ao Departamento de Análise (DEAN) compete:
a) Apoiar tecnicamente os investidores na preparação e estruturação 

das respetivas candidaturas a apoios financeiros;
b) Analisar as candidaturas a apoios financeiros de investimentos de 

natureza empresarial, nomeadamente no contexto da gestão de fundos co-
munitários associados a sistemas de incentivos, e de natureza pública;

c) Proceder à avaliação de empresas e de empreendimentos.

3.2 — Ao Departamento de Execução (DEEX) compete:
a) Apoiar tecnicamente, ao longo do investimento e através de Ges-

tores de Projeto, os promotores dos projetos apoiados;
b) Acompanhar a evolução dos projetos apoiados, quer na sua fase 

de investimento, quer na fase subsequente de exploração dos respetivos 
empreendimentos, e instruir os procedimentos que resultem de pedidos 
formulados pelos respetivos promotores, nomeadamente ao nível da 
libertação dos incentivos e financiamentos aprovados;

c) Proceder ao apuramento do Grau de Cumprimento dos Contratos 
para efeitos de atribuição de prémios de desempenho.

3.3 — Ao Departamento de Inovação Financeira e Assistência Em-
presarial (DIFE) compete:

a) Desenvolver os instrumentos, mecanismos e produtos financeiros 
que se afigurem adequados e necessários para fazer face às necessidades 
de financiamento das empresas turísticas;

b) Assegurar o acompanhamento operacional da atividade das parti-
cipadas financeiras do Turismo de Portugal, I,P.;

c) Promover a integração dos instrumentos, mecanismos e produtos 
financeiros de apoio às empresas e ao investimento em turismo;

d) Prestar assistência técnica às empresas no plano financeiro, no-
meadamente assegurando um acesso centralizado aos instrumentos, 
mecanismos e produtos financeiros existentes, e o desenvolvimento de 

ações de comunicação em articulação com os departamentos competentes 
do Turismo de Portugal, I. P..;

e) Promover o conhecimento em investimento no turismo e das em-
presas turísticas.

4 — À Direção de Apoio à Venda (DAV) cabe propor a definição 
de uma estratégia de comunicação e de venda do destino Portugal, 
dos destinos regionais e dos produtos turísticos, executar a atividade 
promocional no país e no estrangeiro e apoiar as empresas nacionais 
nas suas atividades de promoção e comercialização, estruturando -se, 
para o efeito, num Departamento de Comunicação e Imagem e num 
Departamento de Operações.

4.1 — Ao Departamento de Comunicação e Imagem (DECI) compete:
a) A gestão do branding do destino Portugal e a sua articulação com 

os parceiros do setor;
b) Organizar e implementar campanhas de comunicação para a afir-

mação do propósito e da proposta de valor do destino Portugal;
c) Organizar e implementar campanhas de apoio à venda nos mer-

cados externos, dirigidas ao consumidor final e em articulação com as 
empresas do setor;

d) Ativar a comunicação da marca destino Portugal em todas as ações 
promocionais, incluindo em eventos internacionais que decorram em 
Portugal e tenham o envolvimento do Turismo de Portugal;

e) Desenvolver e gerir a presença digital do destino Portugal através 
de multicanais integrados, designadamente, portais, plataforma móveis 
e social media;

f) Gerir o banco de imagens do Turismo de Portugal e promover a 
sua constante atualização em termos de conteúdos;

g) Desenvolver e disseminar conteúdos relevantes para o turista e 
fomentar a interação com o consumidor.

4.2 — Ao Departamento de Operações (DEOP) compete:
a) Organizar a participação nacional de Portugal nos principais certa-

mes internacionais de turismo, e as ações e eventos de promoção que se 
realizam nos mercados emissores, articulando com as empresas do setor, 
com as entidades regionais e com as Equipas de Turismo no exterior;

b) Acompanhar os apoios do Turismo de Portugal a eventos interna-
cionais que se realizem no nosso país, e executar as ações de ativação 
da marca destino Portugal no âmbito dos mesmos;

c) Promover em articulação com as empresas do setor e as entidades 
responsáveis pela dinamização do Turismo de Negócios, a captação e 
realização em Portugal de eventos nesta área;

d) Dinamizar campanhas de vendas de destinos e produtos turísti-
cos nacionais, dos Operadores Turísticos e Companhias Aéreas mais 
relevantes para o destino Portugal, nos principais mercados turísticos 
emissores;

e) Promover novas acessibilidades aéreas e novas operações turísti-
cas que sejam relevantes para a dinamização da atividade turística em 
Portugal;

f) Gerir e acompanhar a promoção externa dos destinos regionais, em 
articulação com as empresas do setor e as entidades regionais;

g) Acompanhar a implementação e execução dos Planos de Anima-
ção e Promoção financiados pelas verbas das contrapartidas anuais da 
concessão do jogo;

h) Promover a relação com os órgãos de comunicação social es-
trangeiros de modo a potenciar a divulgação do destino Portugal nos 
mercados externos.

5 — À Direção de Qualificação Formativa e Certificação (DQF) cabe 
promover a formação e certificação de competências nas diversas áreas 
do Turismo e fomentar a qualificação de recursos humanos do setor, 
bem como garantir o funcionamento de uma rede nacional de Escolas 
de Hotelaria e Turismo centrada, por um lado, na área da qualificação 
dos recursos humanos do setor e no funcionamento de uma rede nacional 
de Escolas de Hotelaria e Turismo e, por outro, na promoção nacional 
e internacional dessa rede, visando assegurar o crescimento da procura 
e a sua consequente sustentabilidade financeira, estruturando -se num 
Departamento de Gestão Técnico -Pedagógica e num Departamento de 
Cooperação e Dinamização Escolar.

5.1 — Ao Departamento Gestão Técnico -Pedagógica (DGTP) compete:
a) Estruturar e organizar cursos, programas e referenciais de forma-

ção dirigidos a jovens e adultos que ingressam na atividade turística, 
bem como acompanhar a execução da formação inicial e contínua, 
monitorizar e auditar pedagogicamente o funcionamento da formação, 
designadamente através da certificação externa em parceria com outras 
entidades;

b) Definir anualmente a oferta formativa e assegurar o desenvolvi-
mento do projeto técnico -pedagógico das escolas;
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c) Assegurar a gestão dos indicadores físicos da formação, bem como 
dos processos de atribuição de apoios sociais e, em geral, de todos os 
processos e procedimentos relacionados com os alunos e acompanhar 
todas as iniciativas destinadas a promover a sua inserção no mercado 
de trabalho;

d) Desenvolver projetos educativos e formativos em interação com 
outros agentes da educação, da formação e do emprego, com vista ao 
desenvolvimento das competências dos alunos;

e) Desenvolver todas as ações necessárias à regulamentação e certi-
ficação das profissões, homologação de cursos, à constituição de júris e 
participação em provas de avaliação, assim como participar em grupos 
de trabalho que visam o estudo das profissões turísticas;

f) Estruturar e organizar cursos de especialização, bem como acom-
panhar e monitorizar a sua execução, e auditar pedagogicamente o 
funcionamento dos mesmos;

g) Estruturar e organizar a formação de formadores.

5.2 — Ao Departamento de Cooperação e Dinamização Escolar 
(DPDE) compete:

a) Dinamizar e assegurar a cooperação das escolas de hotelaria e 
turismo com outras estruturas similares nacionais e internacionais, em 
articulação com o departamento do instituto competente na área das 
relações internacionais;

b) Enquadrar a estratégia de qualificação dos recursos humanos do 
setor numa atuação conjunta e concertada com a promoção do destino 
Portugal;

c) Desenvolver ações que promovam uma mais estreita interligação 
entre o sector e as escolas de hotelaria e turismo, bem como junto dos 
demais parceiros da atividade económica;

d) Coordenar e promover a realização de ações de marketing e co-
municação da atividade formativa.

6 — À Direção do Serviço de Inspeção de Jogos (DIJ) cabe inspecio-
nar e fiscalizar o cumprimento da legalidade no exercício da atividade 
de exploração dos jogos de fortuna e azar concessionados pelo Estado, 
bem como o funcionamento dos casinos e salas de bingo, estruturando-
-se, para o efeito, num Departamento de Planeamento e Controlo da 
Atividade de Jogo, num Departamento de Regulamentação do Jogo e 
num Departamento de Gestão de Projetos do Jogo.

6.1 — Ao Departamento de Planeamento e Controlo da Atividade de 
Jogo (DPCJ) compete:

a) Inspecionar e fiscalizar as atividades de exploração e prática de 
jogos de fortuna ou azar, nomeadamente o funcionamento das salas de 
jogo dos casinos, bingos e de outros locais onde esteja concessionada 
ou autorizada a exploração de jogos;

b) Fiscalizar a contabilidade especial do jogo e a escrita comercial 
dos concessionários e demais entidades autorizadas a explorar jogos 
de fortuna ou azar, em articulação com a Direção de Gestão Financeira 
e de Tecnologias;

c) Fiscalizar a aposta mútua e as demais modalidades de jogo, quando 
não estejam legalmente submetidas à competência de outras entidades;

d) Fiscalizar as operações respeitantes à exploração de apostas so-
bre corridas de cavalos, provas de obstáculos, corridas de galgos ou 
outras que vierem a ser autorizadas e respeitem a provas organizadas 
em Portugal ou no estrangeiro, bem como os elementos contabilísticos 
respetivos, quando tais atividades não estejam legalmente submetidas 
à competência de outras entidades;

e) Liquidar os impostos e contrapartidas decorrentes da exploração 
do jogo;

f) Elaborar os planos e relatórios de atividade da Direção do Serviço 
de Inspeção de Jogos, a submeter à apreciação da Comissão de Jogos;

g) Prestar apoio técnico, consultivo e pericial aos tribunais, regiões 
autónomas, autarquias e autoridades policiais, em matéria de modali-
dades afins dos jogos de fortuna ou azar e máquinas de diversão, bem 
com emitir pareceres técnicos nestes mesmos domínios, a solicitação 
de qualquer entidade;

h) Cooperar com as autoridades policiais na atividade de fiscalização 
e de repressão da prática e exploração de jogos ilícitos.

6.2 — Ao Departamento de Regulamentação do Jogo (DERJ) compete:
a) Preparar as normas e orientações técnicas necessárias para uma 

correta interpretação e aplicação de todos os normativos relativos à 
atividade de exploração dos jogos de fortuna ou azar, bem como os 
regulamentos internos;

b) Proceder à verificação final dos processos instaurados nos termos da 
alínea b) do número anterior, tendo em vista a sua submissão a decisão 
da Comissão de Jogos;

c) Preparar propostas de medidas legislativas ou regulamentares que 
se mostrem necessárias para regular o exercício da atividade de explo-

ração e prática de jogos de fortuna ou azar, bem como a sua inspeção, 
fiscalização e controlo;

d) Assessorar juridicamente a Comissão de Jogos e a Direção do 
Serviço de Inspeção de Jogos.

6.3 — Ao Departamento Gestão de Projetos do Jogo (DGPJ) compete:
a) Identificar, propor e acompanhar projetos considerados estratégicos 

para a área de inspeção de jogos e sua evolução de médio e longo prazo, 
nomeadamente na definição e caracterização dos seus requisitos de base, 
na identificação e mobilização dos recursos chave e no estabelecimento 
de métricas de acompanhamento e controlo;

b) Operacionalizar a gestão dos projetos estratégicos da Direção 
(PMO), assegurando o processo de implementação e o acompanhamento 
da sua evolução de médio e longo prazo, em articulação com os restantes 
departamentos da Direção;

c) Identificar fontes de informação relevantes para a missão da dire-
ção, assegurar a definição de modelos de dados consistentes, coordenar 
a recolha eficiente dos mesmos e garantir os reportes necessários aos 
diferentes intervenientes e níveis de gestão;

d) Identificar e garantir a otimização dos processos chave e ligados 
à atividade da área de inspeção de jogos;

e) Articular com os vários intervenientes internos e externos a adoção 
de melhores práticas e partilha de processos otimizados;

f) Coordenar, com a área de tecnologias e sistemas de informação, 
a gestão operacional diária, a manutenção e os níveis adequados de 
segurança e gestão de risco;

g) Identificar oportunidades de financiamento para a atividade da 
inspeção de jogos.

7 — À Direção de Gestão Financeira e de Tecnologias (DFT), compete 
assegurar a gestão e o controlo orçamental, financeiro e patrimonial, a 
aquisição de bens e serviços através de uma a área das compras centra-
lizadas do instituto, respetivo acompanhamento contratual e controlo 
da execução da despesa à mesma associada, e a gestão das tecnologias 
e dos sistemas de informação e comunicação, estruturando -se para o 
efeito no Departamento de Auditoria e Controlo de Gestão, no Depar-
tamento de Gestão e Acompanhamento Contratual, no Departamento 
de Contabilidade e Património e no Departamento de Tecnologias e 
Sistemas de Informação.

7.1 — Ao Departamento de Auditoria e Controlo de Gestão (DACG), 
compete:

a) Assegurar a gestão orçamental e financeira;
b) O acompanhamento da sua execução numa perspetiva de controlo 

da despesa e da receita, nomeadamente da proveniente da atividade de 
exploração dos jogos de fortuna ou azar;

c) O acompanhamento do crédito concedido;
d) Garantir a existência e a aplicação de adequados sistemas de con-

trolo interno;
e) A realização de auditorias internas e externas que se revelem neces-

sárias para a prossecução das atribuições do Turismo de Portugal, I. P.;
f) O acompanhamento da respetiva carteira de participações finan-

ceiras.

7.2 — Ao Departamento de Gestão e Acompanhamento Contratual 
(DGAC), ao qual compete:

a) Gerir as aquisições centralizadas de bens e serviços e assegurar a 
tramitação dos respetivos procedimentos contratuais;

b) Assegurar a tramitação dos procedimentos de empreitadas de obras 
públicas;

c) Acompanhar e monitorizar a execução dos contratos, bem como a 
relação com os fornecedores;

d) Assegurar a gestão eficiente de edifícios e outros equipamentos 
do instituto;

e) Definir e operacionalizar as metodologias, processos e aplicações 
que permitam ao instituto a otimização do seu processo de aprovisio-
namento;

f) Identificar e avaliar das necessidades globais de aprovisionamento 
do instituto, garantindo uma visão supra organizacional na negociação 
e tramitação do processo de aquisição;

g) Definir, desenvolver e implementar os processos e sistemas orien-
tados para a recolha, tratamento e difusão da informação de gestão 
relevante na prossecução das competências das alíneas anteriores.

7.3 — Ao Departamento de Contabilidade e Património (DCOP) 
passa a competir:

a) Assegurar a contabilidade geral e analítica;
b) Assegurar a gestão de tesouraria e respetivo planeamento, garan-

tindo o seu equilíbrio;
c) Assegurar a aplicação dos excedentes de tesouraria;
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d) Assegurar o cumprimento das obrigações de prestação de informa-
ção contabilística no âmbito da prestação de contas públicas;

e) Assegurar o cumprimento das obrigações fiscais inerentes ao Tu-
rismo de Portugal, I. P.;

f) Assegurar o registo e a gestão do imobilizado;
g) Gerir o expediente e o arquivo do instituto.

7.4 — Ao Departamento de Tecnologias e Sistemas de Informação 
(DTSI) compete:

a) Assegurar a gestão e a adequabilidade das tecnologias à realidade 
evolutiva do Turismo de Portugal, I. P., e, designadamente, de toda a 
infraestrutura tecnológica, sistemas e aplicações internos;

b) Assegurar a gestão e a adequabilidade dos sistemas necessários para 
a prossecução das atribuições do Turismo de Portugal, I. P., satisfação 
das partes interessadas e dependentes da função desses sistemas e, em 
particular, dos de controlo da atividade da exploração dos jogos de for-
tuna ou azar e ainda das redes de comunicações fixas e móveis.

8 — Ao Departamento de Informação e de Gestão do Cliente (DIGC) 
compete:

a) Executar as orientações emitidas em matéria de comunicação;
b) Assegurar a gestão e uniformização dos procedimentos de aten-

dimento de caráter geral e de primeiro nível aos empresários e demais 
destinatários da atuação do Turismo de Portugal, I. P.

9 — Ao Departamento de Controlo Estratégico (DECE) compete:
a) Prestar apoio técnico na definição e estruturação das políticas, 

prioridades e dos objetivos estratégicos plurianuais e anuais do instituto, 
promovendo a necessária articulação e interligação entre as prioridades 
estratégicas do Turismo de Portugal, I. P. e os objetivos anuais definidos 
para as respetivas unidades orgânicas;

b) Conceber metodologias de avaliação e acompanhamento dos diver-
sos instrumentos de gestão estratégica do instituto, de modo a permitir 
uma monitorização regular da respetiva execução face ao planeado, bem 
como o reporte dessa execução;

c) Estruturar a recolha e tratamento de informação relativa às áreas 
de atividade do Turismo de Portugal, de forma agregada, permitindo 
uma visão integrada e transversal da atuação do instituto e um reporte 
regular de dados relativos às várias áreas de atividade.

10 — Ao Departamento de Gestão de Programas Comunitários 
(DGPC) compete:

a) Acompanhar todo o processo de negociação e afetação dos fundos 
comunitários aplicáveis ao setor do turismo;

b) Acompanhar, em articulação com todas as unidades orgânicas com 
intervenção na matéria, a gestão desses fundos por parte do instituto, no 
contexto dos respetivos programas de aplicação, medidas programáticas, 
sistemas de incentivos, de apoio, de ajudas ou de financiamento;

c) Monitorizar e avaliar essa gestão, através da recolha e tratamento 
de informação relativa à respetiva aplicação;

d) Garantir o alinhamento e a articulação das políticas nacionais e 
regionais de afetação dos fundos comunitários e da respetiva implemen-
tação de programas e sistemas de incentivos no âmbito do desenvolvi-
mento do setor turístico.

Integram ainda a organização interna do Turismo de Portugal, I. P. 
Direção de Recursos Humanos (DRH) e a Direção Jurídica (DJU), 
unidades orgânicas de 1.º grau, nos termos em que as mesmas constam 
da Portaria n.º 321/2012, de 15 de outubro, que aprova os Estatutos do 
Turismo de Portugal, I. P.

207688095 

 Laboratório Nacional de Engenharia Civil, I. P.

Aviso n.º 4185/2014
Ao abrigo do disposto nos n.os 1, alínea d), e 2 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e no artigo 254.º do Regime do Con-
trato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, 
de 11 de setembro, torna -se público que os seguintes trabalhadores 
cessaram funções por motivo de aposentação, com efeitos a 1 de março 
de 2014:

António Nuno Fernandes Gonçalves Henriques e Eduardo Manuel 
Saraiva Henriques de Oliveira, ambos, investigadores -coordenadores, da 
carreira de investigação científica, em regime de contrato de trabalho em 

funções públicas por tempo indeterminado, posicionados no escalão 4, 
índice 330 e no escalão 3, índice 310, respetivamente.

José António Gomes Ferreira Menaia e Manuel Augusto de Miranda 
Clímaco Pereira, ambos, investigadores principais, da carreira de investi-
gação científica, em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, e posicionados no escalão 4, índice 260.

Armindo Francisco de Jesus António e José Maria Fidalgo, ambos, 
técnicos superiores, da carreira de técnico superior, em regime de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, posi-
cionados entre a 3.ª e a 4.ª posição remuneratória e entre o nível 19 e 
23 e na 8.ª posição e no nível 39, respetivamente.

José Fernando Monteiro Leitão, assistente técnico, da carreira de 
assistente técnico, em regime de contrato de trabalho em funções pú-
blicas por tempo indeterminado, posicionado entre a 5.ª e a 6.ª posição 
remuneratória e entre o nível 10 e 11.

12 de março de 2014. — A Diretora de Serviços de Recursos Humanos 
e Logística, Ana Paula Seixas Morais.

207705663 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Agência Portuguesa do Ambiente, I. P.

Despacho n.º 4512/2014

Substituição da Diretora da ARH Centro, em caso de ausência, 
falta e impedimento,

pelo Chefe de Divisão dos Recursos Interiores da ARH Centro
Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 41.º do Código do 

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91 de 
15 de novembro, alterado pelo Decretos-Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, 
e n.º 18/2008, de 29 de janeiro, foi designado o Chefe de Divisão dos 
Recursos Hídricos Interiores da Administração de Região Hidrográ-
fica do Centro, Engenheiro Nuno Luís Rodrigues Bravo, para subs-
tituir a Diretora da Administração da Região Hidrográfica do Centro, 
Engenheira Celina Ramos de Carvalho, em caso de ausência, falta e 
impedimento.

O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assina-
tura, ficando ratificados todos os atos entretanto praticados desde 25 
de junho de 2013.

18 de março de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo, Nuno 
Lacasta.

207699638 

 Despacho n.º 4513/2014

Subdelegação de competências
1 — Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 36.º a 39.º do 

Código de Procedimento Administrativo, do n.º 1 do artigo 25.º da Lei 
n.º 3/2004, de 15 de janeiro, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 5/2012, 
de 17 de janeiro, do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na 
redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, e ao abrigo da 
delegação de poderes conferida pelo conselho diretivo da APA, I. P., a 
coberto do despacho n.º 7952/2013, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 116, de 19 de junho de 2013, o vice -presidente do conselho 
diretivo da APA, I. P., subdelegou no chefe de divisão do Gabinete 
de Segurança de Barragens, José João Monteiro da Rocha Afonso, as 
seguintes competências:

a) Assinar a correspondência e expediente necessário à instrução e 
tramitação de todos os processos que correm pela respetiva unidade 
orgânica;

b) Autorizar deslocações em serviço em território nacional, qualquer 
que seja o meio de transporte, bem como o processamento dos corres-
pondentes abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos 
de transporte e de ajudas de custo, antecipadas ou não, ao pessoal da 
unidade orgânica que dirige.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 7 de outubro 
de 2013, considerando -se ratificados os atos entretanto praticados que 
se incluam no seu âmbito.

19 de março de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo, Nuno 
Lacasta.

207704683 


